
Indicação Nº 4278/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de notificar a 

concessionária ENEL para realização de reparos 

ou substituição dos postes de iluminação pública 

no bairro Chácaras Monte Serrat, com ênfase nas 

Estradas Mambaca e Estrada Farroupilha, devido 

às más condições dos equipamentos e risco de 

queda.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente notifique a concessionária ENEL para que realize os devidos reparos ou substituição 

dos postes de iluminação pública no bairro Chácaras Monte Serrat, com ênfase nas Estradas 

Mambaca e Estrada Farroupilha, considerando o estado precário dos equipamentos.

Moradores da região relatam que diversos postes encontram-se inclinados e em 

condições inadequadas, sendo que muitos ainda são de madeira, o que aumenta o risco de queda 

e acidentes.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar que seja realizada a notificação da 

concessionária ENEL para a execução de reparos ou substituição dos postes de iluminação 

pública no bairro Chácaras Monte Serrat, especialmente nas Estradas Mambaca e Estrada 

Farroupilha, visando garantir a segurança da população.

Os postes atualmente instalados apresentam inclinação e sinais de desgaste, o que 

representa risco iminente de queda, podendo causar acidentes com pedestres, veículos e 

interrupções no fornecimento de energia elétrica.

Além disso, a presença de postes de madeira, já desgastados pelo tempo, agrava 

ainda mais a situação, tornando urgente a substituição por estruturas mais seguras e 

adequadas.

Diante disso, é essencial que a concessionária responsável seja acionada para 

realizar avaliação técnica e adotar as providências necessárias com a maior brevidade possível.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias para notificar a concessionária 

e garantir a solução do problema.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2421ZW288T3KC296, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2421-ZW28-8T3K-C296
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